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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

cNPJ N" 12.511.093/OOO1 -06,iFq;#"ry
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AoutstÇÃo DE MATERTAL ESpoRTrvo PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUA/MA,, ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
oo panuÁ. E A EMPRESA - M DE J s A
MARTINS.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" 12.5'11.093/0001-06,
com sede na Avenida Professor João MoÍaes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA,
doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada por: FLÁVlo.tosÉ plotuHe oe
ALMEIOA, brasileiro, Secretário Munacipal de Planejamento, Administração, Finança, Receita e
Patrimônio Público inscrita no Cadaslro de Pessoa Física - CPF, sob o no 772.274.254-87, e a
empresa - M DE J S A MARTINS. inscrita no CNPJ no 3'1.652.454/0001-70, com sede à R SALOMAO
FIQUENI. No 02. BAIRRO: CENTRO CIDADE: ITAPECURU MIRIM CEP: 65.485-000, doravante
denominada CONTRATAOA, nêste ato representada por seu representante legal, Miriam dê Jesus
Siqueira Amorim Martins, Carteira de identidade no 72774197-7, CPF no 851.108.923-34, têm, entre
si, ajustado o presente contrato para AQUlslÇÃo DE NIATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUAJMA,,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Fedêral no

10.52012002, aplicando-se, subsidiaÍiamente, no que couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e,
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratâção de empresa para AQUISIÇÃO DE í\iIATERIAL

ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA NTUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUAJMA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Contrato. independentemente de.transcrição, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRONICO 04412022-CPLISANTA LUZIA DO PARUA ê a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
O valor global dêste Contrato é de R$ 24.373,60 (vinte e quatro mil e trezentos e sêtenta e

três reais e sessenta centavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantificaÇão do contrato se dará conforme planilha abaixo:

Av. Professor Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzaa do Paruá - MA - CEP. 65272-000
Home Page: www.santaluziadoparua.ma gov.br

VALOR
uNrrÁRro

VALOR
TOTALMARCA QTD UNDITEM DEScRTMtNAÇÂo

R$ 257 19 R$ 6 172.56PANGUE 24 Pares

Rede para Trave de Gol Futebol de Campo Fio 4mm
Tipo Véu Nylon Dimensóes.7.50m na largura,2,50m
de altura. 2,00m de recuo superior e 2,00m de rêcuo
inferior

Unidades R$ 549.28 (PANGUE 8
Rede de Basquete Fio 4mm Tipo Chuá Seda. 1'l
AlÇas, Espessura da Corda Fio 4mm.
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Contrato no 02612023
Processo Administrativo n" 077 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 044/2022.CPL/SLP
ATA OE REGTSTRO DE PREÇO N" 07412022

R9 68,m
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PAR DE Rede para Minigol - Golzinho, fio 1,smm de
PANGUE 12 Unidades RS 31 39 RS 376 68

ura I monofilas mentos

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

coDlco ESPECIFICAÇÀO

0l PODER EXECUTIVO - PREFEITURA
MLNICIPAL

02.07
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.
LAZER E JUVENTUDE.

02.07.27.8I 2.0011 INTERGRAÇÀO DESPORTIVA E DE LAZER

02.07.27.8 I 2.0023.205 t.0000
PROMOÇÂO DE ATIVIDADES DE INCENTIVO
Á pnÁrtce DE ESPoRTEs

3.3.90.30.00

CODIGo ESPECTFIcAÇÃo

02
PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA
MLNICIPAL

01.05

02.05.12.36 I .0001 cESTÃo DE EDLicAÇÃo

02.05. 1 2.i6 | .000.r.202 r.0000
MANUT. E FLNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL
- 30Yo

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

Av. Professor Joáo l\4orais de Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
Home Page. w!yw.santaluziadoparua.ma gov.br
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TroÍêu com altura MINIMA de '118cm de altura. base
octogonal com 26 5 cm de largura em polímêro na
cor preta dois estágios com bases de madeira. taça
metalizada na cor prata com 44 cm de largura a
partir das alÇas Tampa da taça e alÇas metalizadas
na cor dourada Estatueta intercambiável Colunas
na cor dourada com detalhes na cor prata e âzul ou
prata e vermelha Plaqueta em latáo para gÍavaÇáo
Uma estatueta de honra ao mérito (deusa da Vitória)
Íixa no centro da base e quatro Águias fixas na base
de madeara na lateral

V ÓRIA 20 Unidades R$ 549.50 R$ 10.990.00

36

Troféu com altura de 33 cm, base quadrada com
7,60 cm de largura em polimero na cor preta Taça
metalizada na cor dourada, com tampa, com '15,30

cm de largura a partir das alças. Estatueta
intercambiável. Plaqueta êm latão para gravaÇáo.

VITÓRIA 20 Unrdades R$ 90.88 RS 1 817.60

43
MESAS PARA TENIS DE MESA: A superficie é feita
de mdfde 15 mm, Medidas da mesa montada: 2,74
(comprimento) x '1,52 (larqura) x 0,76 (altura) 88 kq.

GIANINNI 4 Unrdades R$ 1.116,87 R$ 4.467 48

TOTAL R$ 24.373,60

E àt

FLINDO MAN. DES. EDUC. BAS. VAL. PROF.
EDUCAÇÃO

§\

MATERIÁL DE CONSUMO
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A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal no 8.666/1993.

cuÁusura sExrA - Do pRAzo oe vtcÊructa
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará

alé 3111212023, condicionada sua eficácia após a publicaÇão do seu extrato na imprensa oficial.
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, consaderando o princÍpio da anualidade do

orçamento previsto no art. 57 , da Lei Federal no 8.666/1 993.

clÁusull orrAVA - oA SUBcoNTRATAçÃo
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45%

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário OÍicial ou quadro de
avisos da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - AceitaÇão da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos ne execuÇão do fornecimento subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÂUSULANONA - DA FISCALIZAçAO
A execução do Contrato será acompanhada e fiscâlizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou dêfeitos observados.

PARAGRAFO UNICO - A fiscalizaÇão não exclui nêm reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularadades, imperfeigões técnicâs,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidadê inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULADÉCIMA - Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de ate 30 (trinta) dies

consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável
atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL CONTA N. 43842.1 N. DA AGÊNCIA:
0562-2
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão
reajustados. .

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido
no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga e pagar multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde
que para tanto não tenha concorrido à empresa.

PARAGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendênte de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, pelo descumpramento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou correção monetária.

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a mantêr durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇões qe
hebilitação e qualiflcação exigidas na licitaÇão

Av ProfêssoÍ João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - l\ilA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov br
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PREFEITURA UUNTCIPAL DE SANTA LUZ]A DO PÂRUÁ
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ct-Áusuua oÉctrul pRtMEtRA - oAS oBRtGAçôes oe coNTRATADA
Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o

qual faz parte deste contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos

produtos,
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente,
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
função. na forma que lhe convrer

!) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimêntos.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDAOES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal no 1O.52O|2OO2, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal no 8.666/í 993.

pARÁORnfO PRIMEIRO - No caso de atraso injustiÍicado do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota
de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, atê o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota
dê Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiaas reprovados no recebimento
provisório, ate o limite de 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRÂTADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato. as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de '|.0% ldez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sançôes previstas nas alÍneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamênte com a
prevista na alínea "b".

PARAGRAFO TERCEIRO - A íraude na execução do Contrato, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanÇões previstas no
ar1.7o da Lei Federal no 10.520120O2.

plRÁcnlro QUARTo- caberá à PreÍeita Municipal de SANTA LUZIA Do plRuÁ,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores seráo
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou,judicialmente.

PARAGRAFO SETIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, . 1
contados da data da notificação. êm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

VÇ\\
Av Professor Joáo MoÍars de Souza. OSS - Centro - Santa fuz,a do Parua - MA - CEP 65272-000 
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ES.ÍADO DO MANANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTÂ LUZIA DO PARUÁ

cNPJ No 12.5í1.093/0001-06
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SANTA LUZIA DO PARUfuMA. (,1 dE fEVErEirO dE 2023

I
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ADILHA DE ALMEIDA

SECRETARIO MUNICIPAL E PLANEJAMENTo, ADNíINISTRAÇÃo,
FrNANÇAS. REcEtTA, PATRtMôNto puBltco

PORTARTA No 003/2021
CONTRATANTE

A5sinàdo de íoím. diqirôlpor MIRIAM DE
MIRIAM DE]ESUS SIQUEIRA I Esus sreuErRA aMoRrM

AMORIM MARTIN S:851 10992334 MARÍ|N s:85 r I08e23 3a
Dàdot:2023 o2.o8 tó:35:to o3'oo

MIRIAM DE JESUS SIQUEIRA AMORIM MARTINS
MDEJSAMARTINS

CNPJ no 31.652.45410001 -7 O
CONTRATADA

TESTEMUMA§i
-4[t!#iL :{u^ilirr- dm TD,

cPF N"sgE6ír3. 
11

CPF N"

Av. Professor Joáo Morais de Souze. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadoparua.ma. gov.br
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pAnÁCRlfO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as m.ultas que lhe tenham sido aplicadas.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - OA RESCISAO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipótêses
previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sêm que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes-.

PARAGRAFO UNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato assegurerá a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mêdiante
Notificação por ofício entregue diretamentê ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
cLÁusuLA DECTMA QUTNTA- DAS COMUNTCAçÕES

Qualquer comunicação entrê as partes a respeito do presênte Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetjvação, não.sendo consideradas comunicações verbais.
GLAUSULA DECTMA SEXTA - DA PUBL|CAÇAO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua
assinatura, obedecendo ao pÍazo previsto no Parágrafo Unico, do Artigo 61, da Lei Federal no
8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundes do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual têor e forma, para um só
eÍeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.
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despesas coÍrerão por conta da dotação orçamentária Secretaria
Munlcipal de Êsportes Lazer e luventude/MDE. DATA DE ASSINÀTURÂ
DO CO TRÂTO: O8/02/2023. ASSTNATURÂS: FúvlOIOSÉ pADtLHA

DE ALiaEIDA (Contratante) e SERLA IA SILVA BEZERRÂ AGUIAR -
S58 AGUIAR EIRELI - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA.09 de
fevereiro de 2023. FúVlO JOSÉ PADILHÂ DE ALi,lElDÂ - Secretário
Municipal de Planejamento, AdministÍação, Finanças, Receitôs e
Patíimônio Público.

Publicado por: WYLLyAM PINHEIRO RODRIGUES

C ód i go idenüfi ca dor: dge a05 7 d560d3 bd5cac2b647 87 cdc07 2

avtso Do ÉxÍRATo DE cor{TRÂTo I026n023 - PRECÃO
ÊLETRÔTrcO N9 O4412022.CPUSLP

col{TRÂTo Íile 026/2023
PROCESSO AD IN|9TRÂT|VO Nr 077/2022
PREGAO ELETRÔT{ICO t{T (N4I2O22-CPUSLP

^T^ 
DE REGISTRO DC PREçO lle 0732022

RESEiIHA DO EXTRÂTO DÊ CO ÍNATO T 026T:023 - PROCESSO
ÀDi I{ISTRATIVO Na O77 t2022 - PREGÀO ELETRÔ tCO l{r
001I2OZ2-C?LISLP - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS itc
07312022, PARTESI MUNICiPIO DE SANÍA LUZIA DO PARUÁ, AtrAVés
da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finônças,
Receitas e Patrimônio Público e a empresa e a empÍesa r{ DE J S A
ilARTltlS. insrrita no CNP.I no 31.652,45,a/0001.-70,. OBJETO DO
CO TRATO: AQUISIçÃO DE MATERIAL E5PORTIVO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUA/MA.VILoi GLoBIL: o valor global deste Contrato é de R§
2a.373,60 (vlntc e quatro mll c tr.zarÊos. sctcnta c três rÊals
G 5Ês3cnt. cÊnt.vos). DorÂçÂo oRçaMEtlTÁRlA; As despesas
correráo poÍ conta da dotâçào orçãmentárla Secr€taria Muhiclpàl de
EsDortes Lazer e luventude/MDE, D^TA DE ASSII{ATURÂ OO
coNrRÂÍor 08/02/2023. asst aTuRÂsr Fúuo JosÉ PÂDILHA DE
ALl.lElDA (ContÍatante) e MlRlAlrl DE TESUS SIQUEIRA AtlORlni
H^RTlllS - M DE j S A iIARTINS - (ContÍatado). Santa Luzia do Paruá-
MA, 09 de feveíeiro de 2023. FúV|O JOSÉ PADILHA DE aLt4ElDA -
Se.retário Municipal de Planejômento, Administração, Finanças,
Receitas ê Patrimônio Público.

Publicado por WLLYAII PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador 188fiaa32cc55065049d60398bb8d3db

AVISO DO EXTRATO DE CONTRÂTO N9 0272023 . PRÉGÂO
ELETRÔNICO T O.U/2022-CPL/SLP

CoNTRATO Nr 027/2023
PROCESSO ADMT tSTnÃnVO r 0772022
PREGÁO ELETRôI{ICO T 044/2022-CPUSLP
aTA DE REGTSTRO DE PREçO N! 075/2022

RESENHÀ DO EXÍRATO DE COIITRATO NI O272O2I - PROCESSO

^oÍrflt{tsTRÂTrvo 
N, o77 t2022 - PREGÀO ÊLETRÔr{tCO t{s

0'14/2022-CP[/SLP - ATA DE REGISTRO DE PREços l{!
l07512022. PARTES: I,tUNICÍPIO DE SANTA LUZIA Do PARIJÂ, àtíaves
da Secretaria Municipal de Planejamento, Âdrninistraçáo, Finanças,
Receitas e Patrimônio Público e a empresa ESPORTIVA COiIERCIO DE
i,lATERIAIS LÍDA. inscrita no CNPI n! 45,972.435/0001-36. OBJETO
DO COÍ{TRÂÍO: AQUISIçÀO DE IVATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER
A5 NECESSIDADES DA PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTÀ LUZIA DO
PARUÁ/MA. VÀLOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de Rl
73,543,12 (sêt.nt. . t.ês mil a quinhGntos ê quarrnta e três
i.eis ê trihtr G doi5 G.ntâvor). DOTÂçÀO ORçÀl,lE]{ÍARtA: As
despesas correrão por conta da dotaçào orçamentária Secretaria
Municipal de Espoítes Lazer e Juvêntude/l,lDE. DATA DE ASSIIIATURÂ
oo cot{TRAÍo: o9/02/2023. assliaaTURÂs: Fúvto rosÉ paDtLHA
DE AtliaElD^ lContratante) e GERSOÍ{ ROBÊRf vlEIRÂ - ESPORTIVA

COMERCIO DE MATERIAIS LTDÂ - (Contratado). Santa Luzla do Paruá-
MA, 09 de feveÍei.o de 2023. FúVlo rosÉ PADILHA DE ALÍ.|E|DA -
Sec.etário Municipôl de Planejamento. Administràção, Finànçãs,
Receitas e Patrimônio Público.

Publicàdo pot: WYLLYAM P|NHEIRO RODRIGUES
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PREFEITURA MUT'IICIPAL DE SANTA RITA

DECRETO NI 06, DE 08 DE FEVEREIiO DE 2023.

Convoc. a 9, ConfcÍência Munictpal dc Saúd. dc Santa Rrta ê
dá outr, ptovtdêncla§. O pREFEÍTO Íilul{lclpAL Dt SAiÍTA RÍÍ4,
Estado do Marahhão, no uso de suas atribuições legais,
resolve, DECRETÂR: Art. 10 - À 9r Conferência Municipal de Sâúde,
Fórum máximo de deÍiberação das Políticas de Saúde, (ohÍorme dispõe
a Lei Fedeíal 8.142, de 28 de dezembÍo de 1990. Art. 20 - ConíoÍme
decisáo do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dla
08 de íevereiro de 2023, fica convo€ada a 9r Coníerência Municipal de
Saúde de Sahta Rita para o dia 10 de março de 2023 das 08:00 às
17:00 hoÍas. Àrt.3a - O tema central da 9a Conferência Municipal de
Saúde de Santô Rita. "Gârôntir Dir.itos G DGÍêndêr o SlrS, . Vlda G

a Dêmocr.ci. - Amanhâ vai ser outro dia'. Art.4e - Â 9,
Coníerência Municipal de Saúde de Santa Rita, será íealizôda no

Auditório da Escola Perolinâ Prazêres, na Ruà do Sol, s/n Centro - Santa
Rita/MA. Art. 50. A 9r ConÍerência será presidadô pela Secretáriã
t'tunicipal dê Sàúde e Coordenadà pela Presidente do Conselho
Municipal de Saúde de Santa Rita. Art,6e - As normas de organizaçáo e
funciônamento da 9. ConÍerência Municipal de Saúde de Santa Ritâ
serão expedidàs em PoÊaria delibeíada pelo Conselho Muni(ipàl de
Saúde e publicadas pela SecretaÍia Municipàl de 5aúde de Santa
Rlta. Ârt.7c - O regimento intemo da 9r ConÍerência Munlclpalde saúde
de Santa Rltâ será aprovado pelo Conselho Munlclpal de Saúde e
editado conforme portaria da Secretária Municipal de Saúde. Art. 8e - As

despesas pãra a rêàlização da g. conÍerência i,lunicipàl de saúde de
Santa Rita coírerão por conta do orçômento da Secretaíia Municipal de
Saúde. Art.9a Este Dêcreto entra em vigor na data de sua
publicaçã0. G.binctc do Prêfêlto llunlciprl dc S!,lt! nlta, Eslado
do MaÍanhá0. 08 de Íevereiro de 2023, Hilton Gonçalo de Sousa -
Prêfelto Ítlunlclpal

Publicado por: )OAO FLOÂEM,O 
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PREFETTURÂ MUNICIPÂL DE SÀO DOMINGOS DO
AZElTÃO

PORTARIA tII 006/2023. SEC, DE ÂDMII E RECURSOS HUMÀI{O§

PORTARIA Í{I 006/2023 - SEC, DE ÀOMII{ E RECURSOS
lrurrra]{os- co cEssÀo oE orÂmÀ5

o SEcRETÁtlo Mu tctPÀL DE aDüt tsTRAçÀo E RECURSOS
HUMÀilos, do MunicÍpio de 5ão Domingos do Azeltã0. Estado do
[,laranhà0, no uso de suas atribuições legals, e em consonância com a

Lei Municipal nc 059/2021,

RESOLVE:
Art. le Conceder, ao Sr. Carlos Alberto Silva Ribeiro, CPFI
006.189.673-03, Portarlrr 0062021 . GAB, Sccrrtário Municipãl d.
Saúdê, 01 (uma) diária, para custeio de despesas à serem eÍetuâdâs
em MirâdoÊ À,rÀ, com valor unitário de Rg 200,00 {duzentos reais),
totalizando Rl 200.00 (duzentos reais), Para pàrtirip.r dê rêuniáo
sobrr arsuntos dê interessê dã S.crcteria municipal d! Sâúd.,
com ô scguintc pauta: Evoluçào da Adrsào do PSE, Rêlato d?
exFêriên(i. do Proiêto tele noÍdeste, Cit.çáo de Envio SIOPS
2022, dcntrc outros .ssuntos dc i.têrêssc dos municípios dr
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